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PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA Nº 5002688-
0S.2023.8.21.0155/RS 

REQUERENTE: 

REQUERIDO: 

REQUERIDO: MUNJcfpro DE PORTÃO/RS 

REQUERIDO: ESTADO DO ruo GRANDE DO SUL 

DESPACHO/DECISÃO 

Deferida a antecipação de tutela para que o requerido 
após avaliado por médico psiquiatra, constatada a necessidade de internação 

compu sona, os Entes Públicos deveriam providenciar a imediata internação em estabelecimento 
adequado para tratamento de sua CID (evento 3, DESPADECl). 

Realizada avaliação psiquiátrica, foi indicada a internação em ambiente fechado 
( evento 20, LAUD03): 

Atestado Mêdico 

Atesto. r>Ma os devidos fins, que o pa<.iPnte -

foi allaliado neste CAPS, sendo determinados como 

possíveis diagnósticos as patologias de CI0-10 f412 + F60.9 • í-19.8. 

tendo o mesmo história de recorrÉ'ncia de Tentatívas de Sui<idio, 

abuso de substância!> ihcitas (drogas ilícitas). pertu,baçôes de 

comportamento e não adesão ao tratamento ambulatorial. 

PaciPnlP n-10 apresenta condições laborais€' dt> insE>rçâo social 

no prt.•sente momento, com 1nd1cação de internação p!iiquiàlrica para 

de<,intoxicação em ambiente fechado para proteção à intt'gndade 

física do paciente. 

• Autori.w o contido acima e a divulgação do CID 10: 

Portão, 10 de julho de 202 3 



Também foi informado o cadastramento do requerido no GERINT, porém, até o 
momento, não foi realizada a sua internação em clinica para desintoxicação. Dessa forma, postula a 
parte autora, bloqueio de valores para que eja encaminhado à clinica particular. 

É o breve relatório. 

Passo a decidir. 

Defiro o encaminhamento à Clinica Particular de menor custo (26.4), a qua] deverá 
ser custeada pelos requeridos na seguinte proporção (terna 793/STF): 

• 25% - Município de Portão (R$ 625,00); 

• 75% - Estado do Rio Grande do Sul (R$ 1875,00) . 

Intimem-se as partes, devendo a Secretaria de Saúde do município promover o 
deslocamento do requerido à clinica de referência. 

Com encaminhamento, oficie-se à clínica a fim de que remeta aos autos informações 
acerca do plano de internação, dos custos mensais e do quadro clínico do paciente ( que deverão 
estar devidamente instruídas com laudos médicos). Também, a clínica deverá informar ao juízo do 
período mínimo de tratamento, para que seja analisado o procedimento de acompanhamento pós
alta. 

Após a remessa dos relatórios, abra-se vista ao Ministério Público. 

Não favendo pagamento voluntário dos Entes, no prazo de 15 dias, voltem os autos 
conclusos para bloqueio de valores. 

Vale a presente decisão, assinada digitalmente, como oficio. 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO PEREIRA LIMA ZANTNT, Juiz de Direito, em 14/7/2023, às 14:53:42, 
conforme arl. 1°, IIl, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://eproc 1 g.tjrs.jus.br/eproc/ex:temo _ controlador. php?acao=consulta_ autenticidade_ docwnemos, informando o código 
verificador 10042157041v5 e o código CRC 8bbfla8d. 

5002688-05.2023.8.21.0155 10042157041 .vs 




